
   
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARULHOS 
 
 
 
 

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO EXECUTIVA 
 
I - FINALIDADE 
 
A Comissão Executiva do CMS/Guarulhos é órgão de coordenação de suas atividades, composta por 
membros escolhidos no Colegiado Pleno.  
 
1. A Comissão Executiva é coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos e pelo 
vice-presidente na ausência do presidente, permanecendo como membros natos na constituição da Comissão 
Executiva; 
 
2. A Comissão Executiva terá composição paritária proporcional à do CMS/Guarulhos, composta por 08 (oito) 
membros titulares e respectivos suplentes, estando o presidente e vice-presidente, membros natos do 
segmento que representam: 
 50% do segmento dos usuários do SUS 
 25% dos gestores e 
     25% dos trabalhadores em saúde 
 
3. A Comissão Executiva será renovada anualmente, podendo não ser alterada, quando não houver indicação 
ou solicitação. 
 
4. A Secretaria Executiva é a Unidade de Apoio Administrativo e técnico do Colegiado Pleno e da Comissão 
Executiva, e contará com: 

4.1 Secretário(a) geral 
4.2 Corpo Técnico e Administrativo, integrado por assessores, assistentes técnicos e pessoal 
administrativo. 

 
 5. O (a) Secretário (a) Municipal de Saúde designará o secretário geral e os integrantes do corpo técnico 
administrativo da Secretaria Geral e a Comissão Executiva será responsável por acompanhar o desempenho, 
avaliar e propor substituições, caso julgue conveniente.  
 
 
II - ATRIBUIÇÕES 
 
Além da competência deliberativa que o Colegiado pleno venha a lhe conferir, a Comissão Executiva tem por 
atribuição: 
 

a) Convocar todas as reuniões ordinárias e extraordinárias do Colegiado Pleno do CMS e de suas 
comissões; 

b) Organizar a pauta das reuniões do Pleno; 
c) Receber e avaliar o registro das reuniões das demais comissões integrantes do CMS 

remetendo cópia das atas das reuniões quando solicitado; 
d) Dar ciência a toda correspondência recebida e seu respectivo parecer; 



e) Coordenar todos os assuntos administrativos, econômicos e técnico-financeiros, pertinentes 
às suas funções, e submetidos à apreciação e deliberação do CMS; 

f) Elaborar e submeter ao Colegiado Pleno, relatório das atividades do CMS/Guarulhos do ano 
vigente na última reunião anual; 

g) Dirigir, orientar, e supervisionar os serviços da Secretaria Geral. 
h) Dar amplo conhecimento público de todas as atividades e deliberações do CMS. 

 
III - FUNCIONAMENTO 
 
1. A Comissão Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando 

convocada pelo(a) Presidente do CMS ou pelo vice, na ausência do presidente, pelo(a) Vice-Presidente do 
CMS/Guarulhos ou mediante requerimento da maioria dos seus membros. 

2. A Comissão Executiva instalar-se-á com a presença de maioria simples dos seus membros (50%+1), com 
tolerância de 15 minutos para o quórum e início da reunião, em horário pré-determinado e aprovado, 
tendo como tolerância de até 30 minutos para garantir o voto e após não mais poderá ser assinada a lista 
de presença, a não ser que a comissão delibere favorável sobre a justificativa apresentada. 

3. A reunião terá como horário de início às 14 horas e término às 16h30, podendo estender o horário de 
término de acordo com deliberação dos conselheiros presentes. 

4. O Conselheiro que faltar às reuniões por 03 (três) vezes consecutivas ou 05 (cinco) alternadas no ano, sem 
justificativa, será solicitada sua substituição na próxima reunião do Pleno do Conselho Municipal de Saúde. 

5. A Comissão Executiva deverá contar com apoio administrativo por parte da Secretaria Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde e com apoio de colaboradores técnicos indicados pelos componentes da 
Comissão. 

6. Os convidados eventuais receberão convite informando o tema, a data, horário, tempo máximo para a 
apresentação, não podendo ultrapassar 30 (trinta) minutos, e este encaminhar o material para apreciação 
da comissão com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

7. A secretária designada para esta Comissão pela Secretaria Executiva será responsável pelo envio de 
documentos, relatórios, pautas e matérias a serem discutidas na próxima reunião; 

8. A Secretaria Executiva será responsável pelo arquivo e manutenção dos documentos pertinentes a esta 
Comissão; 

9. O coordenador e o vice-coordenador serão os responsáveis pelo registro da ata da reunião da comissão, 
destacando a pauta, pauta incluída no dia da reunião, principais discussões e definições, encaminhamentos 
e parecer da comissão, datar e assinar.  

9.1.  Na ausência do coordenador ou vice, a comissão deverá eleger um relator dentre os demais 
membros presentes.  

9.2.  O registro da ata deverá ser feito de forma legível e em linguagem cordial.  
10. As reuniões deverão ser gravadas e permanecerão arquivadas junto aos documentos desta Comissão. 

Podem ser solicitadas gravações para ouvir na Secretaria Executiva ou por escrito por parte de Conselheiro 
que tenha participado da reunião. Pode ser solicitada a transcrição da fala com justificativa e assinatura de 
termo de responsabilidade por eventual divulgação; 
 
      10.1- As gravações das reuniões só serão fornecidas aos Conselheiros, depois de avaliadas pelo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde, justificada a necessidade e formalizada por termo de 
responsabilidade; será dado acesso apenas após a aprovação da ata pela Comissão  

 
11. A Comissão Executiva deve remeter para conhecimento e deliberação do Pleno os assuntos de relevância 

municipal; 
12.As reuniões deverão ser gravadas e permanecerão arquivadas junto aos documentos desta Comissão. 
13.Todos os casos omissos neste regimento interno serão avaliados e resolvidos pela Comissão.                        

 
Guarulhos, 26 de Fevereiro de 2020. 


